
                                                                                                                                                       

 

Rua Cândida Matos Silva, nº 30 - Jardim Gumercindo – Guarulhos – SP – CEP: 07090-060 

earmixprodutos@gmail.com 

  

PROPOSTA COMERCIAL 
 

A 
Prefeitura da Estância de Atibaia 
Ref.: Dispensa Eletrônica Nº 224/2024 
 
OBJETO: 1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação de AQUISIÇÃO DE 
CAFETEIRA ELÉTRICA, PROGRAMÁVEL, CAPACIDADE DE 30 CAFÉS E 1,8 LITROS, 110V, FREQUÊNCIA DE 60 HZ, POTÊNCIA: 900 E CONSUMO 
DE 0,9, COM 01 ANO DE GARANTIA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
 
Carlos Eduardo Colombi Froelich, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 27.561.001-9 SSP/SP e CPF n° 261.879.998-43, Sócio 

Administrador da empresa EAR MIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 31.659.562/0001-75, Insc. Estadual: 127.148.320.119, CCM: 

54410, estabelecida na Rua Cândida Matos Silva, nº 30 - Jardim Gumercindo – Guarulhos – SP – CEP: 07090-060, E-mail: 

earmixprodutos@gmail.com, apresenta a V.Sa proposta comercial conforme itens a seguir relacionados, especificados de acordo com ANEXO I, do 

Edital: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/ MODELO/ FABRICANTE PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

1 Cafeteira Elétrica, Programável, Capacidade de 30 
Cafés e 1,8 litros, 110V, Frequência de 60 Hz, 
Potência: 900 e Consumo de 0,9, com 01 ano de 
garantia. 

UND 01 MARCA: Oster 

MODELO: Cafeteira Oster Programável Day 

Light Prata 127V OCAF500-127 

FABRICANTE: Oster 

R$ 374,97 R$ 374,94 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.129,44 

 
a)  Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações 
decorrentes desta licitação. 
b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação 
supra, bem como às disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002, dos Decretos Municipais nº 43.406/2003 com a redação que lhe atribuiu o 
Decreto 55.427/2014, nº 44.279/2003, nº 46.662/2005, 54.102/2013 e nº 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, da Lei 
Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019 e dem ais normas 
complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 
c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais 
compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas Anexo I – 
Termo de Referência do Edital de Dispensa Eletrônica, respeitando as condições, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as 
especificações. 
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr. Carlos Eduardo Colombi Froelich, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG n° 27.561.001-9 SSP/SP e CPF n° 261.879.998-43. 
e) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
f) Para contato informamos: 
Responsável/Representante Legal (nome completo): Carlos Eduardo Colombi Froelich 
Telefone Fixo n.º: (11) 4378-8588 
E-mail: earmixprodutos@gmail.com 

Guarulhos, 27 de março de 2024. 

 

 

Carlos Eduardo Colombi Froelich 
CPF: 261.879.998-43 
Sócio Administrador 
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